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EXTRATO AO CONTRATO PRAZO DETERMINADO Nº 97-A/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA: SILVANA BENTO

OBJETO: A prestação de serviços pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto, como professor(a), conforme Editais nº 01 de
29.01.2015 e 04 de 11.02.2015, para atender a Escola Municipal Alcino Car-
neiro – Polo, com uma carga horária de 24 (vinte e quatro) horas-aula
semanais, no período de 01 de setembro de 2015 e término em 18 de
dezembro de 2015.

Prazo de Vigência: 01/09/2015 a 18/12/2015.

Fundamento Legal: Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Art. 20 e ss. da Lei Com-
plementar Municipal n.º 033/2011 de 03/05/2011, Lei Municipal n.º 201 de
03/11/2003 e demais normas municipais e constitucionais relativas à ma-
téria, em conformidade com os Editais nº 01 de 29.01.2015 e 04 de
11.02.2015.

Valor Mensal: R$ 1.438,46 (um mil quatrocentos e trinta e oito reais e
quarenta e seis centavos) p/ 20 (vinte) horas semanais.

Dotação Orçamentária:

40 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
40.101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO
12.361.0108-2.007 – MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA
E DESPORTO
3.1.90.04-101000 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Alcinópolis – MS, 01 de setembro de 2.015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA: ALCENIR MARTINS REZENDE – ME

OBJETO: A aquisição parcelada de gêneros alimentícios, Leite Pas-
teurizado Tipo “C” e Iogurte para as diversas secretarias municipais, con-
soante este CONTRATO, o EDITAL e seus ANEXOS.

Prazo de Vigência: 09/09/15 a 09/09/16.

Valor Estimado: R$ 124.327,30 (cento e vinte e quatro mil trezentos e
vinte e sete reais e trinta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

40 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
40.101 – SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
12.306.0108-2.005 – PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL
0064 3.3.90.30-10000 – MATERIAL DE CONSUMO
0065 3.3.90.30-115051 – MATERIAL DE CONSUMO

12.306.0308-2.061 – PROGRAMA DE APOIO A MERENDA ESCOLAR
EDUCAÇÃO INFANTIL
0151 3.3.90.30-10000 – MATERIAL DE CONSUMO
0152 3.3.90.30-115051 – MATERIAL DE CONSUMO

50 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
50.102 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0302-2.080 – MANUT/HOSPITAL MUN. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX.
AMB E HOSPITALAR
3.3.90.30-102000 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30-114010 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30-181503 – MATERIAL DE CONSUMO

60 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
60.102 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.241.1602-2.034 – MANUT CENTRO CONVIV IDOSOS/CONV/IDOSO BPC
– PSB
3.3.90.30-100000 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30-129000 – MATERIAL DE CONSUMO

60 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
60.102 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.2602-2.037 – MANUT/CENTRO ATEND/CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.30-100000 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30-1129000 – MATERIAL DE CONSUMO

60 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
60.102 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.1607-2.040 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO
3.3.90.30-100000 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32-126000 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30-182504 – MATERIAL DE CONSUMO

Data da assinatura: 09.09.2015.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e ALCENIR MARTINS
REZENDE – ME

Alcinópolis/MS, 09 de setembro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal



EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2013

Processo de Licitação nº 67/2013 – Dispensa nº 01/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e COOPERATIVA DE
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ALCINÓPOLIS – COOPER-
CAL

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continui-
dade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos

ESPORTE
NÃO É DROGA.

PRATIQUE!
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da Lei 8.666/93, no período de 11 de setembro de 2015 a 11 de setembro
de 2016;

II – A REDUÇÃO DO VALOR CONTRATUAL (22,23%), equivalente ao
valor mensal de R$ 3.838,06 (três mil oitocentos e trinta e oito reais e seis
centavos), atualizando o valor mensal de R$ 21.100,79 (vinte e um mil e
cem reais e setenta e nove reais) para R$ 17.262,73 (dezessete mil duzentos
e sessenta e dois reais e setenta e três centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do presente Termo Aditivo o valor
global acumulado da contratação que era de R$ 483.390,60 (quatrocentos
e oitenta e três mil, trezentos e noventa reais e sessenta centavos) passa
a ser de R$ 690.543,36 (seiscentos e noventa mil quinhentos e quarenta e
três reais e trinta e seis centavos).”

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I, b,
§ 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas
pelas Leis posteriores, devidamente justificado e acordado entre as partes,
devido à queda de receitas decorrente do agravamento da crise pela qual
tem passado a nossa economia e necessidade de equilíbrio das contas
públicas.

Alcinópolis – MS, 10 de setembro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal


